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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 06/2018

 

CONTRATO Nº: 19/2016

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2016

DATA DE PUBLICAÇÃO: 10/06/2016, D.O.U. Nº 110, Seção 3, Pág. 124.

CONTRATANTE:    UNIÃO/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL/ SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS – SAA.

CONTRATADA: OVER ELEVADORES LTDA - ME.

 

O Subsecretário de Assuntos Administra�vos do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, no uso de
suas atribuições legais, com base no §8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, determina o Apos�lamento ao
Contrato Administra�vo nº 19/2016, reajustando o valor do contrato dos atuais R$ 9.468,00 (nove mil
quatrocentos e sessenta e oito reais)  para R$ 9.854,53 (nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais
e cinquenta e três centavos), representando uma diferença a ser recomposta de R$ 404,78
(quatrocentos e quatro reais e setenta e oito centavos) sobre o valor atual do contrato, referente ao
período de 19/05/2017 a 06/06/2018, em razão do reajuste de preços pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade com a Cláusula Sexta do referido contrato.

 
PAULO ROBERTO DE MENDONÇA E PAULA
Subsecretário de Assuntos Administra�vos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Mendonça e Paula, Subsecretário(a) de
Assuntos Administra�vos, em 31/01/2018, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0941523 e
o código CRC 53009E5D.

Referência: Processo nº 71000.032593/2016-97 SEI nº 0941523
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

  

Despacho nº  937/2017/SE/SAA/CGLC/CCONT/DIERC

  

Processo nº 71000.032593/2016-97

Interessado: Coordenação-Geral de Logís�ca e Administração

  

Em 26 de janeiro de 2018.

 

Assunto: Termo de Apos�lamento nº 06/2018 – Contrato Administra�vo nº 19/2016.

 

Senhora Coordenadora de Contratos,

 

1. Trata-se do reajuste de preços do Contrato Administra�vo nº 19/2016, firmado entre o
Ministério do Desenvolvimento Social - MDS e a empresa OVER ELEVADORES LTDA - ME, que tem por
objeto a prestação de serviços con�nuados de revisão, assistência técnica e manutenção preven�va e
corre�va, com fornecimento de peças, componentes e outros materiais necessários, genuínos dos
respec�vos fabricantes para elevadores, para atender ao MDS, decorrente da análise da solicitação feita
pela contratada pelo O�cio nº 000/2017-Over/MDSA, de 03/03/2017, SEI nº 0282388, e em observância
às Cláusula Quinta do Primeiro Termo Adi�vo, SEI nº 0568819, e Sexta do Contrato, fls 61-66 do SEI
nº 0063998.

2. Nesse sen�do, para fins de apuração do índice de reajuste, nos termos do art. 3º, § 1º, Lei
nº 10.192/01 e da fl. 10, SEI nº 0063998, consideramos a data-base de 19/05/2016 e a inflação do índice
IPC-A de 4,0825%, acumulada no período de 12 meses contados de maio/2015 e abril/2016,
conforme consulta ao sí�o do Banco Central do Brasil, SEI nº 0890100, elaborando em seguida a planilha
de SEI nº 0888480, em que se verifica que o valor anual do contrato passará de R$ 9.468,00 (nove mil
quatrocentos e sessenta e oito reais) para R$ 9.854,53 (nove mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e
cinquenta e três centavos), representando uma diferença a ser recomposta de R$ 404,78 (quatrocentos
e quatro reais e setenta e oito centavos) sobre o valor atual do contrato  no período de 19/05/2017 a
06/06/2018, cujas despesas estão cer�ficadas sob SEI nº 0931896.

3. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos autos à Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos para conhecimento e remessa à Subsecretaria de Assuntos Administra�vos para
ciência e, se de acordo, assinatura do Termo de Apos�lamento nº SEI 0941523, com solicitação de
posterior devolução dos autos à Coordenação de Contratos, para demais providências necessárias.

 

FABIANA SOARES BRITO SANTOS
Chefe da Divisão de Elaboração e Registros Contratuais
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De acordo.
Encaminhem-se à CGLC na forma proposta.

LILIAN DE ASCENÇÃO GUEDES
Coordenadora de Contratos

 
De acordo.
Encaminhem-se à Subsecretaria de Assuntos Administra�vos para ciência e, se de acordo, assinatura do
Termo de Apos�lamento SEI nº 0941523, com posterior devolução do presente e do Termo assinado à
Coordenação Geral de Licitações e Contratos.

 

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA
Coordenadora-Geral de Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Soares Brito Santos, Chefe da Divisão de
Elaboração e Registros Contratuais, em 26/01/2018, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento
Social.

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Coordenador(a) de Contratos,
em 26/01/2018, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane dos Santos Nery de Oliveira, Coordenador(a)
Geral de Licitações e Contratos, em 26/01/2018, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0941520 e
o código CRC 87DC8FBF.

Referência: Processo nº 71000.032593/2016-97 SEI nº 0941520
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Processo: 71000.032593/2016-97

Interessado: MDSA/SE/SAA/CGLA

Assunto: Evolução econômico-financeira do Contrato Administra�vo nº 19/2016

 
Informações Complementares

Descrição Data Fundamentação
Data base 19/05/2016 (SEI nº 0063998 fls. 10) Ar�go 3º, §1º, da Lei nº 10.192/2001

Data de assinatura do Contrato 06/06/2016  
Data de vencimento do contrato 06/06/2018  

 

Demonstra�vo da evolução econômico-financeira do Contrato

Termo Descrição Vigência Data Valor mensal Valor anual

Contrato
SEI nº 0063998 fls 61-66

Contratação por 12
meses

06/06/2016 a
06/06/2017 06/06/2016 - R$ 9.468,00

1º Termo Adi�vo
SEI nº 0568819

Prorrogação da
vigência por 12

meses

06/06/2017 a
06/06/2018 06/06/2017 - R$ 9.468,00

Apos�lamento (Proposto) Reajustamento
de 4,0825%

19/05/2017 a
06/06/2018 - - R$ 9.854,53

 

Termo de Apos�lamento
Período de vigência 19/05/2017 a 06/06/2018

Quan�dade de dias no período 377
Diferença diária

(valor proposto - valor vigente/360) R$ 1,07

Valor do Apos�lamento
(diferença diária * dias no período) R$ 404,78

 

Documento assinado eletronicamente por Lilian de Ascenção Guedes, Coordenador(a) de Contratos, em 18/10/2017,
às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://aplicacoes.mds.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0888480 e o código CRC
A02F8D03.

Referência: Processo nº 71000.032593/2016-97 SEI nº 0888480


